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de Desempenho da SEMAS, por meio de relatório sucinto e específico das 
atividades realizadas para o cumprimento das metas estabelecidas.
art. 3º a comissão de avaliação de desempenho divulgará por meio do 
site oficial da SEMAS (www.semas.pa.gov.br), pelo Diário Oficial do Estado 
ou por outro meio eletrônico os esclarecimentos para desenvolvimento da 
avaliação pelos gestores.
art. 4º os efeitos desta Portaria retroagem a 1º de março de 2024.
belém, 7 de março de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
JosÉ MaUro de liMa o’de alMeida
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade do Pará

ANExo úNico
QuADRo DE AvALiAção DE DEsEMPENHo iNstitucioNAL DA 

sEMAs

MEtAs - 17º cicLo – 01 de março a 30 de junho de 2024.
sEtoREs
(Siglas) MEtAs PoNtos  

gab

1.elaborar esboço da cartilha de onboarding seMas para
institucionalizar métodos de comunicação oficial entre a Secretaria e o público interno e 

externo.
60

 

2.Publicizar extratos de delegação de competência no Portal da transparência da seMas.
3.capacitar os servidores lotados no gabiNete em temáticas

vinculadas às atividades do setor, perfazendo carga horária individual mínima de 40 horas.

sagrH 1.Promover evento de lançamento do Programa de Pagamentos por serviços ambientais 
(Psa). 60  

sagra
1.realizar as ações de suspensão e cancelamento de cadastro
ambiental rural (car) com sobreposição superior a 5% sobre

terras indígenas regularizadas.
60  

sagat
1.realizar mutirão de conciliação ambiental em 4 (quatro) Núcleos regionais da seMas.

60
 

2.realizar capacitação aos servidores da seMas sobre elaboração e gestão de projetos.

direH

1.atualizar mensalmente a planilha de processos de outorga de uso de recursos hídricos.

60

 
2.elaborar relatório contendo as informações qualitativas do setor referente às ações execu-

tadas no Plano Plurianual - PPa 2024-2027.
3.disponibilizar relatórios, ou informações produzidas pela diretoria de recursos Hídricos, no 

Portal da transparência e Portal seirH.
4.Apresentar o Relatório final do 2º ciclo do Programa PROGESTÃO (Ano 2023).

5.apresentar o 2° relatório do diagnóstico da regularização dos sistemas de abastecimento 
público do estado do Pará.

NMH
1.elaborar anuário climático do Pará - ano 2023.

60
 

2.Elaborar relatório de monitoramento de qualidade da água da unidade hidrográfica Acará.

diMUc

1.Elaborar proposta de regulamentação do procedimento de requalificação de produtores 
da pecuária.

60

 

2.elaborar Plano de ação anual do Plano de recuperação da vegetação Nativa do Pará – 
PrvN.

3.elaborar cartilha sobre a estratégia de repartição de benefícios e sistema de governança.
4.Emitir 600 notificações de Cadastros Ambientais Rurais.
5.elaborar termo de referência para assistência técnica.

digeo

1.desenvolver dashboard para acompanhamento de ações conjuntas seMas/ iNcra e Par-
ceiros, voltadas à regularização ambiental em áreas de assentamentos da reforma agrária.

60

 

2.Produzir dados vetoriais para o cálculo dos Índices do icMs verde 2023 (Portaria PMv 
n°. 03/2012).

3.analisar 3.000 cadastros ambientais rurais – cars na Plataforma sicar, com todos os 
seus status: ativo, Pendente, cancelado e suspenso.

4.elaborar metodologia de construção e ampliação de forma automatizada do banco de 
servidão ambiental do estado do Pará.

dgflor

1.analisar, em 60%, os processos que foram protocolados entre o período do 16º ciclo e os 
que já estão em trâmite na diretoria, durante o quadrimestre.

60

 

2.analisar, em 60%, as demandas dos requerimentos enviados e as que já estão em trâmite 
no ceProf/sisflora, durante o quadrimestre.

3.apresentar proposta de minuta de revisão da instrução Normativa n°. 23/2009 e suas 
alterações, a qual dispõe acerca dos índices de conversão de madeira junto ao ceProf/

sisflora.

diored

1.apresentar comprovante de entrega das informações qualitativas da diored referente às 
ações no PPa 2024-2027 realizadas nos meses de janeiro a junho de 2024.

60

 

2.realizar 9 (nove) atividades de educação ambiental nos territórios pela Paz.
3.realizar atividades de educação ambiental em 3 (três) municípios paraenses.

4.apresentar Nota técnica com objetivo de descrever o processo construtivo da minuta do 
decreto que regulamentará a Política estadual de gerenciamento costeiro –lei estadual nº. 

9.064/2020.

dla

1.emitir o número de 80 atos autorizativos.

60

 
2.Homologar 01 acordo de Pesca.

3.Preencher o Portal da transparência e a smartsheet do PPa.
4.realizar 6º ciclo de diálogos da diretoria de licenciamento ambiental.

dgsocio

1.Estruturar e reunir Critérios Técnicos, para a definição de piloto, de Pagamento por Servi-
ços ambientais (Psa), em área especialmente protegida.

60

 

2.Promover e organizar a discussão da Política climática junto à sociedade civil, por meio 
da execução do seminário de gestão socioambiental e Mudanças climáticas: governança, 

Proteção e sustentabilidade das terras indígenas do estado do Pará.

dPc

1.apresentar comprovante de entrega dos relatórios contendo as informações qualitativas 
do setor referente às ações do PPa 2024-2027.

60

 

2.inserir as informações sobre os projetos e
parcerias no Portal da transparência.

3.elaborar o relatório de consolidação do 1ª
triênio do Peaa.

4.elaborar mapa de territorialização das ações
de bioeconomia da seMas/Pa.  

5.elaborar cartilha/glossário de bioeconomia.  

ascoM

1.criar sistema de serviços de comunicação – sicoM/seMas.

60

 
2.Produzir diagnóstico e Plano de ação para a melhoria da

comunicação interna da seMas.  

3.criar o quadro “seMas pra você” nas redes sociais.  

aisc

1.elaborar relatório relacionando as demandas recebidas e
encaminhadas pela assessoria de inteligência e segurança
corporativa aisc/seMas com os resultados alcançados na

apuração.

60

 

2.desenvolver estratégias de integração com as instituições
federais (ibaMa, Polícia federal e forças armadas do brasil),

bem como das instituições executoras do Plano estadual
amazônia agora - Peaa, principalmente nas ações previstas

dentro da força estadual de combate ao desmatamento,
constada no art. 9º, i do decreto supracitado.

correg
1.Promover a divulgação da cartilha, elaborada pela corregedoria, sobre Ética, disciplina e/

ou boas Práticas na administração Pública. 60
 

2.realizar, no mínimo, 01 (uma) visita/inspeção/vistoria em Núcleo regional da seMas.

oUvid

1.elaborar manual com o passo a passo para utilização das plataformas utilizadas pela ouvi-
doria: fala.br, esic e aplicativo seMas/denúncia (apenas na aba de denúncias).

60

 

2.realizar cursos relacionados à gestão Pública, disponibilizados gratuitamente no site da 
Escola Virtual do Governo (https://www.escolavirtual.gov.br/), totalizando a carga horária 

de 70 horas, com certificados emitidos pela Enap.

tra

1.instruir 80 processos administrativos ambientais, para julgamento em sessão plenária do 
tra, oriundos de auto de infração ambiental.

60
 

2.realizar reunião de alinhamento com os setores que fazem parte do processo administra-
tivo ambiental.

UcP KfW 1.elaborar boletim informativo do Projeto combate ao desmatamento no estado do Pará 
(KfW estruturante). 60  

Nci
1.realizar encontros de alinhamento setorial nas unidades da seMas com temática voltada 

a apresentação das ocorrências detectadas nas análises de conformidades geradas pelo 
controle interno.

60  

JUlg

1.Realizar Reunião para dar ciência do fluxograma dos
trâmites procedimentais da Julgadoria de 1ª instância aos

setores que fazem parte do processo administrativo
ambiental. 60

 

2.atualizar dados/informações produzidos pela Julgadoria
de 1ª instância para divulgação no Portal da transparência

ou site da seMas.
 

coNJUr
1.elaborar cartilha orientativa dos procedimentos de licenciamento ambiental no âmbito da 

consultoria Jurídica desta seMas. 60
 

2.alimentar o Portal da transparência.

Nel

1.elaborar matriz de legislações estaduais com base nas temáticas dos títulos da lei 
estadual n.º 5.887, de 09 de maio de 1995, que dispõe sobre a Política estadual do Meio 

ambiente e dá outras providências. 60
 

2.atualizar o compêndio legislativo sobre Políticas indigenistas.

cfisc

1.elaborar 100 relatórios de Monitoramento (denúncias, PMfs, agenda Marrom, outros).

60

 
2.realizar 250 análises de sensoriamento remoto, relacionadas a lista do desmatamento 

ilegal-ldi, em áreas com ocorrência de desmatamento, para subsidiar embargos e demais 
procedimentos punitivos da difisc/seMas.

3.elaborar Nota técnica com análise dos alertas de desmatamento deter para o trimestre 
fevereiro, março e abril de 2024.

4.elaborar Nota técnica sobre o desmatamento consolidado do “ano Prodes 2023”.
5.elaborar memorando com roteiro orientativo dos procedimentos do cfisc que envolvem 

as atividades de fiscalização junto a Força Estadual de Combate ao Desmatamento.

diNUre

1.analisar 700 processos de licenciamento ambiental de
competência dos NUres.

60

 

2.apresentar comprovante de entrega dos relatórios contendo as informações qualitativas 
do setor referente às ações no PPa 2024-2027.

3.apresentar relatório de alimentação do Portal da transparência da semas, com documen-
tos sob responsabilidade da diNUre e dos Núcleos regionais da seMas.

difisc

1.apresentar comprovante de entrega dos relatórios contendo as informações qualitativas 
do setor referente às ações no PPa 2024-2027.

60

 

2.realizar o encaminhamento dos processos infracionais tombados em 2021, que estão 
pendentes de retorno de aviso de recebimento (ar) e defesa administrativa.

3.realizar levantamento dos bens apreendidos nos municípios-base da operação curupira 
no ano de 2023.

4.Realizar ciclo de alinhamento sobre fluxos para processos e documentos segundo as 
normativas vigentes, para servidores administrativos.

5.Juntar 300 ar’s avulsos em seus respectivos processos infracionais.


